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Observações: 

1 - Alunos dos Cursos Profissionais e Vocacionais – Poderão inscrever-se em qualquer dos dias previstos, preferencialmente no turno da manhã. 

2 - Alunos Externos: Entre os dias 10 e 18 de Março no período da manhã. 

Documentação para inscrição 

1 — Os alunos devem apresentar no ato da inscrição os seguintes documentos: 

a) Boletim de inscrição da Editorial do Ministério da Educação (EMEC), modelos 0133 (1.ª fase) e 0134 (2.ª fase); 

b) Cartão de cidadão/Bilhete de identidade; 

c) Boletim individual de saúde atualizado; 

d) Documento comprovativo das habilitações académicas adquiridas anteriormente, no caso dos alunos referidos na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º 

2 — Os alunos que já tenham processo individual na escola em que é feita a inscrição ficam dispensados de apresentar o boletim individual de saúde e o 

documento comprovativo das habilitações académicas adquiridas. 

Horas 
5.ªFeira 6.ªFeira 2.ªFeira 3.ªFeira 4.ªFeira 5.ªFeira 6.ªFeira 

Dia 10 Dia 11 Dia 14 Dia 15 Dia 16 Dia 17 Dia 18 

11h45 
 12.º H 

(N.º 1ª N.º16) 

11.º E 

(N.º 1- N.º10) 

    

12h30 
 12.º H 

(N.º 17 a N.º 32) 

     

14h00 
11.º F 

(n.º 1- 10) 

  11.º F 

(n.º 11- 22) 

11.º E 

(N.º 11ª N.º22) 

  

14h30 
12.º B 

(N.º 1ª N.º15) 

12.º A 

(N.º 1ª N.º16) 

11.º B 

(N.º 1ª N.º16) 

11.º D 

(N.º 1 a N.º 15)  

11.º A 

(N.º 1ª N.º15) 

11.º G 

(N.º 1ª N.º15) 

11.ºH 

(N.º 1ª N.º16) 

15h30 
12.º B 

(N.º 16 a N.º 32) 

12.º A 

(N.º 17 a N.º 32) 

11.º B 

(N.º 17 a N.º 32) 

11.º D 

(N.º 16 a N.º 31) 

11.º A 

(N.º 16 a N.º 32) 

11.º G 

(N.º 16 a N.º 32) 

11.º H 

(N.º 17 a N.º 32) 

16h30 
 12.º C 

(N.º 1ª N.º16) 

11.º I 

(N.º 1ª N.º15) 

12.º D 

(N.º 1ª N.º16) 

12.º G 

(N.º 1 - N.º16) 

 12.º E 

(N.º 1ª N.º15) 

17h00 
11.º C 

(N.º 1ª N.º16) 

12.º C 

(N.º 1ª N.º16) 

11.º I 

(N.º 1ª N.º15) 

12.º D 

(N.º 1ª N.º16) 

12.º G 

(N.º 1 - N.º16) 

12.º F 

(N.º 1ª N.º10) 

12.º E 

(N.º 1ª N.º15 

17h30 
11.º C 

(N.º 17 a N.º 32) 

12.º C 

(N.º 17 a N.º 32) 

11.º I 

(N.º 16 a N.º 31) 

12.º D 

(N.º 1ª N.º16) 

12.º G 

(N.º 17 a N.º 32) 

12.º F 

(N.º 11-N.º 27) 

12.º E 

(N.º 16 a N.º 32) 
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Artigo 7.º 

Encargos de inscrição 

1 — Os alunos internos estão isentos do pagamento de qualquer propina para a inscrição na 1.ª fase dos exames finais nacionais, dentro dos prazos 

definidos no Quadro I. 

2 — Os alunos internos que não tenham obtido aprovação nas disciplinas em que realizaram exames finais nacionais na 1.ª fase inscrevem –se na 2.ª fase, 

estando isentos do pagamento de qualquer propina. 

3 — Os alunos autopropostos, incluindo os alunos referidos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 4.º, estão sujeitos ao pagamento de €3 (três euros) por disciplina, em 

exames finais nacionais e provas de equivalência à frequência, em cada uma das fases. 

4 — Os alunos internos e autopropostos que se inscrevam em exames finais nacionais ou provas de equivalência à frequência para melhoria de classificação 

estão sujeitos ao pagamento de €10 (dez euros) por disciplina, no ato da inscrição, não se aplicando neste caso o pagamento mencionado no número 

anterior. 

5 — Os alunos que se inscrevam em exames finais nacionais ou provas de equivalência à frequência para aprovação ou melhoria de classificação, depois de 

expirados os prazos de inscrição definidos no Quadro I, estão sujeitos ao pagamento suplementar de €25 (vinte e cinco euros), qualquer que seja o número 

de disciplinas, acrescido da propina de inscrição correspondente. 

6 — Os valores previstos no presente artigo constituem receita própria da escola. 

 

 

 

 

 

 

 


